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               ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Aracruz 

 

PARECER 
 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E TOMADA DE CONTAS 

 

PROJETO DE LEI Nº 063/2023 – ALTERA OS ARTIGOS 28, §1º, 35, 37, INCISO II, 99 

PARÁGRAFO ÚNICO, 233, IV E 235 § 1º, 323, 319, 327, 497 E 498 DA LEI N.º 4.317, 

DE 05/08/2020, E ARTIGOS 13 E 28 DA LEI MUNICIPAL N.º 4596, DE 18 MAIO DE 2023. 

 

AUTOR:  Poder Executivo Municipal 

 

RELATOR: Jean Carlo Gratz Pedrini 

 

I - RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 063/2023 – ALTERA OS ARTIGOS 28, §1º, 35, 37, INCISO 

II, 99 PARÁGRAFO ÚNICO, 233, IV E 235 § 1º, 323, 319, 327, 497 E 498 DA LEI N.º 

4.317, DE 05/08/2020, E ARTIGOS 13 E 28 DA LEI MUNICIPAL N.º 4596, DE 18 MAIO 

DE 2023.de autoria do Poder Executivo Municipal. A matéria foi submetida a 

análise da Comissão de Justiça que exarou parecer favorável.  

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

Há de se esclarecer, primeiramente que as comissões são órgãos técnicos 

criados pelo Regimento Interno com a finalidade de discutir e votar proposições 

que são apresentadas à Câmara. Com relação a determinadas proposições e 

ou projetos, as comissões se manifestam emitindo opinião técnica sobre o 

assunto, por meio de pareceres.  

 

A Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação foi favorável a 

matéria em comento. 

 

III – DA COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇA 

FISCALIZAÇÃO E TOMADA DE CONTAS 

 

A comissão de Economia, Finança, Fiscalização e Tomada de contas-Comissão 

Permanente criada na forma do Art. 28, II, do Regimento Interno desta Casa, tem 

por objetivo de realizar estudos e emitir pareceres sobre as matérias submetidas 

ao seu exame, devendo se manifestar acerca do aspecto Econômico- 

Financeiro das Proposições. 

 

Ainda no que se refere a Comissão de Finanças são atribuições desta, se 

manifestar sobre as matérias especificas como abertura de credito adicional, 

matéria tributária, operações indiretamente, que alterem indiretamente a 
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despesa ou receita do Município, ou repercutam no patrimônio 

Municipal, incluindo aquelas que tratem do plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 

Orçamentarias e, privativamente, do projeto de Lei referente ao orçamento 

Anual das prestações de contas do Prefeito e da mesa da Câmara. 

 

A comissão também deve se manifestar sobre todas as Proposições que, quando 

ao aspecto financeiro, concorra, diretamente para aumentar  ou  diminuir  a 

despesa,   assim   como   a   receita   Pública,   bem   como,   nas   proposições 

decorrentes das competências previstas no Art. 40 da Constituição Estadual e o 

Art. 84 da lei Orgânica do Município. 

 

Analisando a proposta podemos perceber que a matéria envolve aspecto 

financeiro. 

IV - VOTO DO RELATOR 

 

O presente Projeto de Lei O atual Projeto de Lei, tem ainda como objetivo, 

promover ajustes à Lei Municipal n.º 4.596, datada de 18 de maio de 2023, 

especialmente no art. 13, com a finalidade de aprimorar, dar clareza e a 

objetividade na aplicação das normas que regem os condomínios de lotes e 

loteamentos de acesso controlado, em nosso município. 

 

Na oportunidade, promovemos ajustes nos prazos de execução das obras 

exigidas pela Legislação Municipal para instituição de loteamentos, com intuito 

de compatibilizar a norma municipal à Lei n.º 6.766/79, alterada pela Lei Federal 

nº 14.118, de 2021. 

 

Assim, acompanhando da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e 

Redação, emito parecer FAVORÁVEL a matéria. 

 

 

Aracruz-ES, 06 de dezembro] de 2023. 

 

 

Jean Carlo Gratz Pedrini  

Relator 
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